
              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
ANO:2018/EDIÇÃO Nº1623/GRANDES RIOS, QUARTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2018/PÁGINA: - 1 – 

Todos os Atos Publicados são assinados digitalmente. 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Grandes Rios – Pr 
Lei Municipal nº 1030/2017, de 26 de setembro de 2017. 

Antonio Cláudio Santiago 
Prefeito Municipal 

Assessoria de Imprensa 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital. 

Avenida Brasil, nº 967 – Centro 
CEP: 86845-000 

Fone (43) 3474-1222 
Grandes Rios - PR 

E-mail: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site: http://www.grandesrios.pr.gov.br/ 

 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Licitação 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 

ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2018 

A documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 08/2018 
atende a todos os requisitos do artigo 25, “caput”, da Lei 8.666/93. 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a 
Inexigibilidade de Licitação n° 08/2018, para AQUISIÇÃO DE 
AMBULANCIA TIPO-A  ZERO KM,  COM PRAZO DE ENTREGA DE 
ATÉ 30 (TRINTA) DIAS   ATÉ A VIGENCIA DA ATA,  CONFORME 
TERMO DE ADESÃO A ATA  DO REGISTRO DE PREÇOS PREGAO 
ELETRONICO Nº.32/2018 PROCESSO  Nº2017/30550/004455 sendo a 
importância de R$ 79.250,00(setenta e nove mil duzentos e 
cinqüenta reais)e Termo de Compromisso nº 4108701712261841823 
em favor da empresa: INOV9 COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI-ME, 
CNPJ: 03.478.563/0001-88, com sede à  Avenida Brasília s/n Quadra 
33 Lote 09,  Setor Aeroporto- Cep.76.220-0000- , Fazenda Nova GO 
PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Prefeito, 31  de Outubro  de 2018. 
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ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


